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FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO 
Folha 31, Quadra 01, Lotes 01/02 - Bairro Nova Marabá, Marabá/PA, CEP 68507-530 

Telefone: (91) 4042-0799 e Fax: @fax_unidade@ - h�p://www.funai.gov.br 
  

CONTRATO Nº 322/2020

Processo nº 08770.000683/2020-48
  

TERMO DE CONTRATO

 

Unidade Gestora: 194011

 

  

CONTRATO DE GESTÃO DE FROTA QUE
CELEBRAM ENTRE SI A FUNDAÇÃO NACIONAL
DO ÍNDIO E A PRIME CONSULTORIA E
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.

 
A Fundação Nacional do Índio - FUNAI, por intermédio da Coordenação Regional do Baixo Tocantins - CR-BT, com sede na Folha
31, Quadra 01, Lote 01, Nova Marabá, na cidade de Marabá-Pa, CEP 68.507-530, inscrita no CNPJ sob o nº 00.059.311/0054-38,
neste ato representada pela Coordenadora Regional Substituta, Hellen Fabiana Gomes Mendonça, nomeada pela  Portaria nº 794, de
13 de julho de 2020, publicada no DOU de 29 de julho de 2020, portadora da matrícula funcional nº 1882588, doravante denominada
CONTRATANTE, e a sociedade empresária de responsabilidade limitada PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.340.639/0001-30, sediada na Rua Calçada Canopo, nº 11, 2º Andar, Sala
3, Bairro Alphaville - Centro Apoio II, em Santana de Parnaíba-SP, CEP 06.541-078, doravante designada CONTRATADA, neste ato
representada pela Sra. Sirlene Cardoso Minganti, portadora da Carteira de Identidade nº 26.816.241-0 e CPF nº 260.464.618-80,
tendo em vista o que consta no Processo nº 08770.000683/2020-48 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho
de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002,  do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018 e da Instrução Normativa
SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017 e suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº
03/2020, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de administração e controle de frota veicular oficial, com
gerenciamento de despesas de manutenção automotiva em geral (preventiva, corretiva e estética), por meio da implantação,
disponibilização e operação de sistema informatizado e integrado de gestão de frota, com o preço de mão de obra, fornecimento de
peças, componentes e acessórios de reposição originais e/ou genuínos, transporte em suspenso por guincho e socorro mecânico,
produtos e serviços mecânicos de toda ordem (borracharia, elétricos, lanternagem, pintura, lavagem, estofagem, alinhamento,
balanceamento), e aquisição de combustíveis e lubrificantes, por meio de rede de oficinas, centros automotivos e postos de
abastecimento credenciados e disponibilizados para atender os veículos oficiais pertencentes e sob a responsabilidade da
Coordenação Regional do Baixo Tocantins - CR-BT/Funai, Coordenações Técnicas Locais - CTLs jurisdicionadas (Água Azul do
Norte-Pa, Belém-Pa, Marabá-Pa, Novo Repartimento-PA e Tucuruí-PA) e da Renda do Patrimônio Indígena - RPI (do Povo Indígena
Assurini e outros eventualmente criados ou transferidos a CR-BT), que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de
Referência, anexo do Edital.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição.
1.3. Objeto da contratação:

Grupo Item Descrição do Item Unidade Qtde Taxa de Valor Anual
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1 (meses) Desconto

1

Prestação de serviços de gerenciamento da frota para serviços de
manutenção preventiva e corretiva em geral, compreendendo
lavagem, guinho, polimento de veículos e motocicletas e
lubrificação (MANUTENÇÃO - SERVIÇOS).

Serviço 12 10,76% R$ 62.468,00

2
Prestação de serviços de gerenciamento da frota para serviços com
fornecimento de peças em geral de veículos e motocicletas e
motocicletas (MANUTENÇÃO - PEÇAS).

Unidade 12 10,76% R$ 142.784,00

3 Prestação de serviços de gerenciamento da frota para serviços com
fornecimento de combustível e lubrificantes (COMBUSTÍVEL). Unidade 12 2,43% R$ 175.626,00

--- --- --- Subtotal Taxa de
Administração R$ 380.878,00

4

Prestação de serviços de gestão de frota com operação de sistema
informatizado via internet e tecnologia de pagamento por meio de
cartão magnético nas redes de estabelecimentos credenciados para
o abastecimento de combustíveis, manutenção preventiva e
corretiva com fornecimento de peças, lavagem e serviços de
reboque. (Taxa de Administração).

Serviço 12 0,00% R$ 0,01

--- --- --- Total Global R$ 380.878,01

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de 17/11/2020 e
encerramento em 17/11/2021, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja
autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos:

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;
2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;
2.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham
sido prestados regularmente; 
2.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do
serviço;
2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a Administração;
2.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;
2.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO
3.1. O valor mensal da contratação é de R$ 31.739,83 (trinta e um mil setecentos e trinta e nove reais e oitenta e três
centavos) da 1ª a 11ª parcela e de R$ 31.739,88 (trinta e um mil setecentos e trinta e nove reais e oitenta e oito centavos) na 12ª
parcela, perfazendo o valor total de R$ 380.878,01 (trezentos e oitenta mil oitocentos e setenta e oito reais e um centavo).
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto,
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos
quantitativos de serviços efetivamente prestados.

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento
da União, para o exercício de 2020, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 19208/194011

Fonte: 0144000000; 0100000000
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Programa de Trabalho: 189947; 186381

Elemento de Despesa: 3390.39.19; 3390.30.39; 3390.30.01

PI: FI99O0ROADM; FI9990CGPDS

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios para atender às
despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de
Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

 
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do Termo de Referência.

 
8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO
8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados e a
fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.
 
9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do
Edital

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO
11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei
nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas
no Termo de Referência, anexo ao Edital;
11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e
ampla defesa.
11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77
da Lei nº 8.666, de 1993.
11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11.4.3. Indenizações e multas.

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES
12.1. É vedado à CONTRATADA:

12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
12.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos
casos previstos em lei.
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993,
na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos.

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO
15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União,
no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO
16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da Subseção Judiciária
de Marabá-PA - Justiça Federal.
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido
e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

 
 

Marabá-Pa,  na data da última assinatura.

 

(assinado eletronicamente)
Hellen Fabiana Gomes Mendonça
Coordenadora Regional Substituta

 
 

(assinado eletronicamente)
Sirlene Cardoso Minganti

Procuradora

 

 

TESTEMUNHAS:

 

Documento assinado eletronicamente por HELLEN FABIANA GOMES MENDONÇA, Coordenador(a) Regional Subs�tuto(a), em
26/10/2020, às 16:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Sirlene Cardoso Mingan�, Usuário Externo, em 26/10/2020, às 17:45, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site: h�p://sei.funai.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2571101 e o código CRC 8A99E6C8.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.funai.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Referência: Processo nº 08770.000683/2020-48 SEI nº 2571101


